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PROJETO DE LEI N° 005, DE 13 DE JANEIRO DE 2026.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER BOLSA-AUXÍLIO A ALUNOS DE PRESIDENTE LUCENA QUE FREQUENTEM O CURSO TÉCNICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE LUCENA, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder bolsas auxílio a alunos de Presidente Lucena que queiram frequentar o Curso Técnico em Agropecuária junto ao Instituto de Educação Ivoti (Associação Evangélica de Ensino – CNPJ 96.745.427/0002-79). 

§ 1º Serão concedidas até 2 (duas) bolsas auxílio à razão de 50% da mensalidade para alunos que ingressam no curso em 2026. 

§ 2º Em contrapartida, o beneficiado deverá prestar serviços à municipalidade, perfazendo uma carga anual de até 20 (vinte) horas, em local determinado pelo município. 

§ 3º As bolsas auxílio aqui concedidas referem-se a todo o período do curso.
§ 4º O valor excedente, correspondente aos outros 50% da mensalidade serão de responsabilidade do aluno, que deverá pagar o valor diretamente à Instituição de ensino.

§ 5º Outros custos como transporte, material escolar, entre outros não estão contemplados pela presente lei e deverão ser arcados pelo próprio aluno. 

§ 6º A bolsa de estudos desta lei não é cumulativa com qualquer outra bolsa oferecida por qualquer instituição neste mesmo curso, devendo o estudante declarar, sob as penas da lei, que não recebe nenhum outro benefício no ato da inscrição.

Art. 2º O objetivo central da concessão da bolsa-auxílio aos estudantes do Curso Técnico em Agropecuária é incentivar sua permanência e/ou seu regresso ao meio rural, enfatizando a importância do seu envolvimento com a agricultura agroecológica e familiar. 

Art. 3º Para receberem a bolsa-auxílio, os alunos deverão apresentar comprovante de frequência escolar fornecido pela escola e comprovante de residência da família no município de Presidente Lucena, bem como inscrever-se em edital específico para seleção que será publicado, cumprindo seus regramentos. 

§ 1º É condição de recebimento do auxílio a frequência mínima 75% fornecido pela Instituição. 

§ 2º Os alunos reprovados não poderão obter a bolsa de auxílio no ano seguinte. 

§ 3º Os candidatos e os respectivos responsáveis deverão apresentar Certidão Negativa de Débitos Municipais. 

§ 4º Em caso de desistência ou reprovação do curso, o beneficiado ou o responsável deverá restituir todo o valor concedido pelo Município, sob pena de inscrição em dívida ativa.
§ 5º Somente poderão participar do processo de seleção, publicado por edital, os alunos com idade máxima de 25 anos, completados durante o ano de 2026.

Art. 4º Os alunos contemplados com a bolsa-auxílio receberão os benefícios a fundo perdido, devendo sempre que possível acompanhar programas e projetos desenvolvidos pelo Município, especialmente nas áreas da agropecuária e agricultura.  

Art. 5º O pagamento da bolsa-auxílio será efetuado pelo Município, diretamente em conta bancária da Associação Evangélica de Ensino. 

Parágrafo único. Serão renovadas as bolsas dos alunos matriculados até a conclusão do curso, limitados a 03 (três) anos por aluno.
Art. 6º O valor da bolsa-auxílio será de até R$ R$ 467,50 (quatrocentos sessenta e sete reais e cinquenta centavos) mensais por aluno, correspondente a 50% da mensalidade, até o final do ano letivo. 

Parágrafo único. O valor da mensalidade terá como base a parcela fixada no ano anterior, reajustado conforme a planilha de custos da instituição e dos índices de inflação.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Presidente Lucena, 13 de janeiro de 2026.

LUIZ JOSÉ SPANIOL

Prefeito Municipal
JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 005, DE 13 DE JANEIRO DE 2026.

O presente Projeto de Lei para apreciação EM REGIME DE URGÊNCIA tem por finalidade autorizar o Poder Executivo Municipal a conceder mais duas bolsas-auxílio a estudantes do Município de Presidente Lucena que desejem cursar o Curso Técnico em Agropecuária junto ao Instituto de Educação Ivoti, medida que se reveste de relevante interesse público, social e constitucional.

A Constituição Federal de 1988 estabelece, em seu art. 205, que a educação é direito de todos e dever do Estado e da família, devendo ser promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, ao preparo para o exercício da cidadania e à qualificação para o trabalho. Nesse sentido, o apoio do Município à formação técnica de seus jovens atende diretamente ao mandamento constitucional de promoção do acesso à educação e à profissionalização.

Ainda, o art. 23, inciso V, da Constituição Federal dispõe que é competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios proporcionar os meios de acesso à educação, enquanto o art. 30, incisos I e II, assegura aos Municípios a competência para legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal e estadual no que couber. O incentivo à formação técnica voltada à agropecuária, atividade historicamente relevante para a economia e identidade local de Presidente Lucena, configura-se como inequívoco interesse local.

O projeto também encontra respaldo no art. 170, caput, da Constituição Federal, que trata da ordem econômica fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, bem como no art. 174, que atribui ao Estado o papel de agente normativo e indutor do desenvolvimento. Ao fomentar a qualificação técnica em agropecuária, o Município contribui para o fortalecimento da agricultura familiar, da agroecologia e do desenvolvimento rural sustentável, promovendo geração de renda, permanência no campo e redução do êxodo rural.

No âmbito da educação profissional, o art. 227 da Constituição Federal reforça o dever do Estado de assegurar à juventude, com absoluta prioridade, o direito à educação e à profissionalização. A concessão de bolsas-auxílio, especialmente direcionadas a jovens residentes no município, representa instrumento legítimo de política pública voltada à inclusão social e à formação de capital humano qualificado.

Importante destacar que a proposta observa os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (art. 37, caput, da CF), uma vez que estabelece critérios objetivos para a concessão do benefício, condiciona sua manutenção à frequência e ao desempenho escolar, exige contrapartida em serviços à municipalidade e prevê processo seletivo por meio de edital público.

A previsão de prestação de serviços pelos beneficiários, limitada a carga horária anual, reforça o caráter público e social da medida, afastando qualquer natureza assistencialista indevida, além de promover a integração dos estudantes às ações e projetos desenvolvidos pelo Município, especialmente na área agropecuária.

Ademais, o pagamento direto à instituição de ensino, a limitação do número de bolsas, a fixação de valor máximo mensal e a exigência de restituição em caso de desistência ou reprovação asseguram responsabilidade fiscal e zelo na aplicação dos recursos públicos, em consonância com os princípios da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Dessa forma, o presente Projeto de Lei revela-se constitucional, legal e socialmente justo, representando um investimento estratégico no futuro do Município de Presidente Lucena, ao incentivar a formação técnica de seus jovens, fortalecer o meio rural, valorizar a agricultura familiar e promover o desenvolvimento sustentável local.
Assim, não resta a menor dúvida de que inexiste qualquer óbice à aprovação do Projeto em exame, uma vez que foram atendidas todas as exigências da legislação federal e municipal pertinente à matéria.

Pelo exposto, aguardamos, pois, a vossa compreensão e ciente do entendimento favorável dos componentes dessa Câmara de Vereadores, solicitamos a votação e aprovação do Projeto de Lei acima referido EM REGIME DE URGÊNCIA, renovando votos de elevada estima e consideração.

LUIZ JOSÉ SPANIOL
                                                  Prefeito Municipal
ANEXO I
TERMO DE COMPROMISSO


Termo de Compromisso que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE LUCENA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. LUIZ JOSÉ SPANIOL, brasileiro, divorciado, residente e domiciliado na Rua Alvino Roberto Hanauer, n° 1615, Bairro Linha Nova Baixa, na cidade de Presidente Lucena, portador da Cédula de Identidade n° 6043088803, inscrito no CPF sob n° 464.243.000-82, autorizado pela Lei Municipal nº xxx, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, e, de outro lado, ______________, brasileiro(a), estado civil, profissão, Cédula de Identidade nº __________________, residente e domiciliado ____________, doravante denominado ALUNO, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

O presente Termo de Compromisso tem por objeto a concessão de bolsa auxílio ao ALUNO cursando o Curso Técnico em Agropecuária junto ao Instituto de Educação Ivoti (Associação Evangélica de Ensino – CNPJ 96.745.427/0002-79).

CLÁUSULA SEGUNDA:

O MUNICÍPIO depositará os valores referentes à 50% da mensalidade do ALUNO, na importância de R$467,50 (quatrocentos e sessenta e sete reais e cinquenta centavos), sendo 12 parcelas anuais, diretamente na conta bancária da instituição de Ensino.
§1º O valor da mensalidade terá como base a parcela fixada no ano anterior, reajustado conforme a planilha de custos da instituição e dos índices de inflação.

§2º O ALUNO deverá comprovar, semestralmente, a assiduidade no curso junto à Instituição de Ensino, através de atestado de assiduidade e/ou frequência, a ser entregue na Secretaria Municipal de Agricultura. 
§3º É de inteira responsabilidade do aluno o pagamento do restante da mensalidade junto à Instituição.

§4º Também é de inteira responsabilidade do aluno os custos com transporte, materiais escolares e quaisquer outros custos extras decorrentes da matrícula e frequência no curso.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O prazo de vigência do presente Termo de Compromisso será de fevereiro de 2026 a 31/12/2028.
Parágrafo único - Caso o ALUNO abandone o curso ou deixe de cumprir com a contrapartida, deverá ressarcir ao MUNICÍPIO os valores despendidos com mensalidades.

CLÁUSULA QUARTA:

O ALUNO compromete-se a prestar serviços, desenvolver e/ou acompanhar programas e projetos desenvolvidos pelo Município, especialmente na área agropecuária, perfazendo uma carga anual de até 20 (vinte) horas, em local determinado pelo município sob supervisão da Secretaria de Agricultura.

CLÁUSULA QUINTA:

As despesas decorrentes deste Convênio correrão à conta da rubrica a seguir especificada, prevista no orçamento vigente.

7 - SECRET. DE AGRICULTURA E M.AMBIENTE

1 - SECRET. DE AGRICULTURA E M.AMBIENTE

20 - Agricultura

20.608 - Promoção da Produção Agropecuária

20.608.0088 - Assistência a Estudantes

20.608.0088.1007 - Bolsas de Estudos - Ens. Médio Téc. Profissionalizante

3.3.90.18. Auxílio financeiro a estudantes – Conta nº 710900

CLÁUSULA SEXTA:

As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Ivoti/RS, para dirimir quaisquer divergências relativas ao presente Convênio.
 
E por estarem assim ajustadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.


Presidente Lucena, XX de XXX de 2026.

          Prefeito Municipal                                                             Aluno/Responsável Legal 

